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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa de Gerenciamento de Canal Eletrônico e Filas, Instalação e 

Manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62,  positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 59  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Considerando ainda que a presente contratação objetiva ampliar a comunicação 

institucional por meio de sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo informativo 

(mídias de texto, vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida disseminação 

de informação e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua integração entre a 

instituição e os usuários do sistema municipal de saúde, gerenciamento de filas nos setores de 

espera forçada, com maior agilidade no atendimento do cidadão. 

Considerando a necessidade da contínua qualificação das ações desenvolvidas pelo 

sistema público de saúde. 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, 
novecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha -se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE As s inado deforma d i gital 00' 

BARRETO:9673 110999 
ANDERSON MANIQUE 
RARRETO:9673 1109991 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa de Gerenciamento de Canal Eletrônico e Filas, Instalação e 

Manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  548/2022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

formo desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

2.3. Considerando ainda que a presente contratação objetiva ampliar a comunicação 

institucional por meio de sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo 

informativo (mídias de texto, vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida 

disseminação de informação e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua 

integração entre a instituição e os usuários do sistema municipal de saúde, gerenciamento 

de filas nos setores de espera forçada, com maior agilidade no atendimento do cidadão. 

2.4. Considerando a necessidade da contínua qualificação das ações desenvolvidas pelo 

sistema público de saúde. 

2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo 

com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, e foram estudadas e analisadas e são baseadas nos 

pontos de instalação pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando a demanda que irão 

precisar para todas as unidades de saúde do nosso município. 

1 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, 

novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

2ki 
Viius Tourinho 

Secretár'o Municipal da Saúde 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 

8.1. A Contratada deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 

(cinco) dias úteis; 

8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

8.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta; 

8.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.6. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.7. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.12. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medic4na,d trabalho. 

PIrcius
ÇJ7  

V 	ourinho 
Secretário Municipal da Saúde 
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8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.19. Executar suporte presencial em caso de ocorrências em até 24 horas e de suporte 

remoto em 30 min após o chamado. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e 

descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 

horário de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. Quanto à 

execução do serviço, deverá ser realizado de segunda a domingo, conforme horário de 

funcionamento de cada unidade de saúde. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No mome to da entrega e consistirá na mera contagem 

Vin s Tourinho 
Secretário Municipal da Saúde 
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física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10.8. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada em todas as unidades de 

saúde conforme número de pontos solicitados pela Secretaria de Saúde e relação abaixo: 

UNIDADE DE SAÚDE - PONTOS DE 

GERENCIAMENTO 

TOTEM SENHA 

UPA24HORAS X 

SECRETARIA 	DE 	SAÚDE 	- 	 SETOR 	DE 

AGENDAMENTO 

01 

FARMÁCIA CENTRAL 01 

ESF MADALOZZO X 

ESF CAÇADOR X 

[SE VISTA ALEGRE X 

[SE JARDIM MARIA DA LUZ X 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO X 

ACADEMIA DESAÚDE X 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS X 

CENTRO 	DE 	ESPECIALIDADES 	- 	 EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR 

X 

UAPSF DOS PIONEIROS X 

CAPSI X 

FARMÁCIA BAIXADA 01 

ESF BNH 	 -- X 

ESF SÃO CRISTÓVÃO X 

11. Das especificações técnicas: 
11.1. Gerenciamento de canal eletrônico de comunicação, instalação e manutenção de 

equipamentos e software para transmissão diária de informação e gerenciamento de filas, 

em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e a edição de 

identidade visual para o canal. 

11.1.1. Do software: 
11.1.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 

11.1.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 

alterar configurações no computador. 

11.1.1.3. Dashbord com localização dos pon7Pourinhoapa indicando locais de instalação. 

Vi ic us  
Secretário Municipal da Saúde 

Página 5 de 11 



F1115 0 
ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.1.1.4. Permitir reinicialização do player remotamente. 

11.1.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 

11.1.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 

11.1.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 

11.1.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes 

formatos: PNG, JPG, TIFF, BMP, MPEG, AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e MP4; 

11.1.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 

11.1.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 

11.1.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou 

horário; 

11.1.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 

dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do Iink de 

acesso à internet; 

11.1.1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 

11.1.1.14. Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 

11.1.1.15. Possuir integração com dados RSS; 

11.1.1.16. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 

categoria data e horário de exibição. 

111.1.17. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 

quantidade exibida; 

11.1.1.18. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

11.1.1.19. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações; 

11.1.1.20. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 

11.1.1.21. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

11.1.1.22. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; e. 

11.1.1.23. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 

11.1.1.24. Sistema de chamada de senha integrado para gerenciamento de filas, com opção 

para senhas prioritárias e normais. 

11.1.1.25.Integração com totem emissor de senha, com opção de customização da tela de 

chamada. 

11.1.1.26. Permitir criação de guichês de atendimento ilimitados por nome ou número. 

11.1.1.27.Relatórios de atendimento do sistema de senha, classificados por atendimento 

guichê ou usuário. 

11.1.1.28. Playlist com opção de organização diária e por horário. 

11.1.1.29. Função carrossel para conteúdos similares. 

11.1.1.30. Acesso remoto aos players. 

11.1.1.31. Integração para tabelas de horários de partidas de transportes (ônibus, aviões, 

trens e etc). 

11.1.1.32. Permitir layouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 

diversas. 
11.1.1.33. Indicação de status dos players (online ou Offline). 

11.1.1.34. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

11.1.1.35. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

11.1.1.36. Permitir filtro de conteúdo e notpisyom disparo de e-mail para o administrador. 

Viykis tourinho 
Secretá4o Municipal da Saúde 
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11.1.1.37. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com internet. 

11.1.1.38. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de link. 

11.1.1.39. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

11.1.2. Das configurações mínimas dos equipamentos: 
11.1.2.1. Tela tipo LED ou LFD, superior de "Grau Comercial" (suporta de 12 a 24 horas de 

funcionamento diários), não sendo permitido o uso de televisores convencionais, tamanho 

da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas neste anexo, resolução da 

Imagem: 1920x1080 pixels progressivos - 1080p (FulI HD; Vídeo: HDMI) Player embarcado 

compatível com a solução e softwares. USB , ou CPU: O.uad-core Cortex-A55 (Amlogic 

S905X3), RAM: LPDDR3 4GB, ROM: 64GBWIFI: 2.4G, Ethernet: 100M LAN. 

11.1.2.2. Totem de senha com tela touch, tamanho mínimo de 09 polegadas e impressora 

térmica com guilhotina automática mínimo 48 mm, estrutura em aço com pintura 

automotiva. 

- 	 11.1.2.3. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais 

necessários à instalação. 

11.1.2.4. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. 

11.1.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias: 
11.1.3.1. Criação de toda a identidade visual da programação (Cores e marcas utilizadas pela 

administração municipal). 

11.1.3.2. Designer de todas as telas que irão transmitir informações (templates). 

11.1.3.3. Realizar adaptação dos conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação 

(RSS automático). 

11.1.3.4. Criação e atualização de conteúdo educacional e informativo (Mínimo 200 

unidades mês). 

11.1.3.5. Criação e edição de conteúdos diários para todos os pontos, com informações e 

telas de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 

11.1.3.6. Portal Próprio de Notícias para alimentar a grade de programação, conteúdo 

regional, estadual e nacional. Notícias variadas, esportes, entretenimento, bem estar, 

cotidiano e etc. 

11.1.3.7. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e de 

entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 

11.1.4. Dos parâmetros de criação e edição de conteúdo: 
11.1.4.1. Vídeos em formato 16:9 na codificação .mp4 codec h.264 resolução fuli hd 

(1920x1080), com tempo variado entre 15 e 45 segundos, utilizando recursos de animação 

gráfica 2D ou 3D com inserção de caracteres como títulos e legendas. 

11.1.4.2. Os templates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de RSS 

em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

11.1.4.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato .JPG ou .PNG no tamanho 

1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 

11.1.4.4. Imagens e vídeos devidamente autorizados e com direitos autorais reconhecidos. 

11.1.5. Do atendimento, instalação e suporte técnico: 
11.1.5.1. Suporte remoto, com atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 

(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail) pelo período de 8 horas por dia 7 dias da 

semana. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada, 

veículo de apoio e ferramentas necessárias, Pelo período de 8 horas por dia 5 dias da 

V
#oMunicipal

(bo  
Secretá 	da Saúde 
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semana. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 

Equipe de instalação com supervisão de profissional responsável (engenheiro elétrico e 

técnico de segurança de trabalho). Instalações novas em no máximo 15 dias após a 

contratação. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, 

deverão ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com 

cada local de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e blindagens 

para as telas. 

11.1.5.2. Do gerenciamento e monitoramento: Equipe para gerenciamento do sistema e 

acompanhamento dos conteúdos e funcionalidades do sistema 8 horas por dia 7 dias da 

semana, com monitoramento do status do sistema e dos equipamentos, acompanhamento 

do funcionamento das playlists e agendamentos dos conteúdos bem como atualização de 

tabelas de horários das unidades de saúde e demais conteúdo. Constante supervisão do 

sistema, evitando falhas de transmissão e execução. 

12. Das comprovações técnicas para a assinatura do contrato: 

12.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar que o software é de propriedade da 

empresa sendo vetada a utilização de consorcio ou softwares alugados. A comprovação deve 

se dar a título de propriedade, nota fiscal ou registro de patente. 

13. Teste de conformidade de equipamentos e software: 

13.1. O Teste de Conformidade deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias úteis, após a 

apresentação da proposta de preços atualizada adequada ao lance vencedor. 

13.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para 

este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência. 

13.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a execução 

do Teste de Conformidade. 

13.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local do 

Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

13.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período 

ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e desclassificar-se-á 

a mesma. 

13.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

À:iXás~Tourinho  
Secretário Municipal da Saúde 
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14.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Da vigência e da alteração: 

15.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

15.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

15.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

15.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

16. Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17. Anticorrupção: 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilí mico financeiro do Termo de Referência, 

V icius ourinho 
Secretário Municipal da Saúde 
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

18. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

18.1.Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
18.2.A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de 

janeiro de 2021. 

18.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n2  7.662 

de 14 de Junho de 2021. 

Vi{i'crns Tourinho 
Secretário Municipal da Saúde 

Página 10 de 11 



Fls-

co 
% 0. 	 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

VinkiÜs Tourinho 
	

Jaiana KeMilin  Gubert 
Secretário Municipal da Saúde 

	
Secretaria Municipal da Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022. 

VA ius ourinho 
Secret, 'rio Municipal da Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  548/2022 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Esnecificacão dos Produtos e Servicos: 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNIT R$ R$ 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO, 

INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 

EQUIPAMENTOS 	PARA 	TRANSMISSÃO 

DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM MODELO DE 

COMODATO, 	CRIAÇÃO 	DE 	CONTEÚDO 

EDUCATIVO, INFORMATIVO E A EDIÇÃO DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM 

PONTOS 	DE TRANSMISSÃO 	COMPOSTOS 

POR CONJUNTO DE MONITOR DE GRAU 

192,0  
PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", MINI 

UN 22852 1. 000 00 192.000 00 
O COMPUTADOR, SUPORTES E 	PERIFÉRICOS ' / 

CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES, 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	192 	PONTOS/ANO. 

GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE SOFTWARE. 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 8 

HORAS 	POR 	DIA 5 	DIAS 	POR SEMANA. 

CRIAÇÃO 	E 	PERSONALIZAÇÃO 	DOS 

CONTEÚDOS DE CUNHO EDUCACIONAL E 

INFORMATIVO, 	EDIÇÃO 	DE 	TEMPLATES 

DINÂMICOS PARA CAPTURA DE NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO 

MÍNIMO 	9 	POLEGADAS, 	IMPRESSORA 

TÉRMICA 	COM 	NO 	MÍNIMO 	48MM, 

2 36,00 UN 22853 PEDESTAL 	EM 	AÇO 	COM 	PINTURA 553,33 19.919,88 

AUTOMOTIVA 	RESISTENTE 	PARA 

ATENDIMENTO DE 03 UNIDADES DE SAÚDE, 

TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 -__211.919,88] 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa de gerenciamento de canal eletrônico e filas, 
instalação e manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação. 
Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPES DESD. NATUREZA 
A PRINC. 

02 	06/01 000 	2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 	618 	4738 	3.3.90.40.99 

06.001.10.3O1.0019.'Ó7/ ) 
Usuário emissor: MAIRA SOARES 	 J 1/1/ // 

Vnícius Tourinho 

ecretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ernpenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa de Gerenciamento de Canal Eletrônico e Filas, 
Instalação e Manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06101 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 618 4738 3.3.90.40.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Re: Cotação gerenciamento de canal e totem. 

Alex Kaiser <alexkaiser222@gmail.com > 
Seg, 1011012022 11:25 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (230 KB) 

ORÇAMENTO 10102022pdf; 

Bom dia Maria 
conforme solicitado, segue nosso Orçamento 
desde já agradecemos 

Att 
Alex 

Em qui., 6 de out. de 2022 às 11:46, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<Qrnprascvv©outlook.com > escreveu: 
Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8301 
	

< 	(46) 3232-8304 

0 	prasçvvoutlook.com . 	, 	v\vw.coronelvivida.pgQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
1 CEP: 85550-000 

Alex Kaiser 

LIV_41 98849-6079 

1/1 
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ORÇAMENTO 

mitila 

ireocI 
LOTE ITEM QTD UN 

COD. .. 
DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

PMCV R$ 

- GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO, 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 

INFORMAÇÃO EM MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 

EDUCATIVO, INFORMATIVO E A EDIÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA O 

CANAL, COM PONTOS DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS POR CONJUNTO 

DE MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", MINI 

1 1 192 UNI 22852 COMPUTADOR, 	SUPORTES 	E 	PERIFÉRICOS 	CONFORME R$900,00 R$172,800,00 

ESPECIFICAÇÕES, 	PARA 	ATENDIMENTO 	DE 	192 	PONTOS/ANO. 

GERENCIAMENTO 	ATRAVÉS 	DE 	SOFTWARE. 	SUPORTE 	TÉCNICO 

REMOTO E PRESENCIAL 8 HORAS POR DIA 5 DIAS POR SEMANA. 

CRIAÇÃO 	E 	PERSONALIZAÇÃO 	DOS 	CONTEÚDOS 	DE 	CUNHO 

EDUCACIONAL E INFORMATIVO, EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS 

PARA CAPTURA DE NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO MÍNIMO 9 POLEGADAS, 

IMPRESSORA TÉRMICA COM NO MÍNIMO 48MM, PEDESTAL EM AÇO 

1 2 36 UNI 22853 R$520,00 R$18.720,00 

COM PINTURA AUTOMOTIVA RESISTENTE PARA ATENDIMENTO DE 03 

 UNIDADES DE SAÚDE, TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ R$191.520,00 

local e data 	Cutitiba, 10 de Outubro de 2022 

Ass: 
Razão social: 

CN PJ: 
Telefone: 

endereço 

e-mail: 

15 . 623.228/0001-05 7  

FIT MARKET,NG E COMUNICACAO LTOA 

Ruéj Saldanha 
Marinho, 1453 cj 202 

Centro - CEP L 	Curitiba - PR 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corren000388300 

Agência n 2 : 5760 
Banco: 	237 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(x) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 



2611012022 16:30 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

15.623.228/0001-05 	 1010512012 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FIT MARKETING E COMUNICACAO EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FIT MARKETING E COMUNICACAO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R SALDANHA MARINHO 1453 APT 202 

MUNICÍPIO UF rCEP BAIRRO'DISTRITO 

80.430-160 BIGORRILHO CURITIBA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(41) 8849-6079 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1010512012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de II de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2611012022 às 16:30:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.623.228/000-05 

NOME EMPRESARIAL: 	FIT MARKETING E COMUNICACAO EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ALEX KAISER 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

'ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2611012022 às 16:34 (data e hora de Brasília). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Cotação gerenciamento de canal e totem. 

contato@aquarelatv.com.br  <contato@aquarelatv.com.br > 
Qua, 26/10/2022 11:16 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

t1J 2 anexos (51OKB) 

Orçamento Coronel Vividadocx; Orçamento Coronel Vivido.docx; 

Prezada Maira, bom dia! 

Cí  

\ 
Nei 

Segue em anexo orçamento da Aquarela Mídia, 

Por favor, confirme o recebimento deste e-mal 

Estamos à disposição para o que mais precisarem 

Atenciosamente; 
Kaique Souza. 

Em 06/10/2022 11:46, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
T 	Ir 	Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

compLqscvv@ www. coronelvivida pjgyjI 

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATA DEABERTURA 

19.506.98810001-93 	 1310112014 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AQUARELA MIDIA PRODUCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
59.11-1 -01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R URUGUAIANA 	 893 	 SALA 1 

CEP rBAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

15.806-100 	 SAO FRANCISCO 	 CATANDUVA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ADMINISTRATIVO@AQUARELATV.COM.BR 	 (17) 3525-0756 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1310112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2611012022 às 16:35:31 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 19.506.988/0001-93 

NOME EMPRESARIAL: 	 AQUARELA MIDIA PRODUCOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

GUILHERME ZIRONDI SAHAO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCELO ZIRONDI SAHAO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IVANA MARIA GIANNONI ZIRONDI SAHAO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 2611012022 às 16:35 (data e hora de Brasília). 



1PCIAQUAREELAMÍDIA 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: Aquarela Mídia Produções Ltda. 

CNPJ: 19.506.98810001-93 

Telefone: (17) 3525-0756 

Endereço: Rua Uruguaiana, 893 - São Francisco 

E-mail: administrativo©aquarelatv. com . br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 04152-9 

Agencia: 0261 

Banco: ltaú 

Validade proposta 90 dias 

Prazo instalação 20 dias 

Algumas observações sobre os serviços: 

Internet por conta do cliente. 

Os equipamentos serão em modelo de comodato. 

Atenciosamente, 



1P0AQUARELAMÍDIA 

Catanduva, 26 de outubro de 2022 

A Prefeitura do município de Coronel Vivida 

Coronel Vivida / Paraná 

Secretaria de Saúde 

Prezados, conforme solicitado segue orçamento para a prestação de serviço de 

gerenciamento de canal eletrônico de comunicação com a instalação e manutenção de 

equipamentos e software para transmissão diária de informação com conteúdo 

educativos e identidade visual do canal. 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 
PMCV 

GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO, 

INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 

INFORMAÇÃO EM MODELO DE COMODATO, 

CRIAÇÃO 	DE 	CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 

INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 	IDENTIDADE 

VISUAL PARA O CANAL, 	COM 	PONTOS DE 

TRANSMISSÃO COMPOSTOS POR CONJUNTO DE 

MONITOR 	DE 	GRAU 	PROFISSIONAL 	DE 	NO 
192 UNI 22852 MÍNIMO 43", MINI COMPUTADOR, SUPORTES E R$1.000,00 R$192.000,00 

PERIFÉRICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	192 	PONTOS/ANO. 

GERENCIAMENTO 	ATRAVÉS 	DE 	SOFTWARE. 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 8 

HORAS POR DIA 5 DIAS POR SEMANA. CRIAÇÃO 

E 	PERSONALIZAÇÃO 	DOS 	CONTEÚDOS 	DE 

CUNHO EDUCACIONAL E INFORMATIVO, EDIÇÃO 

DE TEMPLATES DINÂMICOS PARA CAPTURA DE 

NOTÍCIAS. 

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO MÍNIMO 
9 POLEGADAS, 	IMPRESSORA TÉRMICA COM 	NO 

2 36 UNI 	22853 
MÍNIMO 48MM, PEDESTAL EM AÇO COM PINTURA 

R$ 560,00 R520 160 00 
AUTOMOTIVA RESISTENTE PARA ATENDIMENTO DE ' 

03 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE, 	TOTALIZANDO 	36 
PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL 12 MESES  R$212.160,00 
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07/1012022 15:58 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Cotação gerenciamento de canal e totem. 

rodolfo@lineamidia.com.br  <rodolfo@lineamidia.com.br > 

Sex, 07/10/2022 09:27 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (745 KB) 

Orçamento Gerenciamento de Fila 2022,docx; 

Olá  

Segue em anexo 

Orçamento 

att 

//íp1O .  

!Rodolfo Aires 
DRÇ4C 

441)3035-6018441)99169-0990 
www.1jneamidia.com.br  

© rodoifo@hrieamidiacom.br  
R.Jaaquirn Nabuco. 2197 - Centro - SJP 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: quinta-feira, 6 de outubro de 2022 11:46 
Para: comprascvv@outlook.com.br  
Assunto: Cotação gerenciamento de canal e totem. 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

-**POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	 Çj (46) 3232-8304 

q1 comprascvv©outlook.com 	e? www.coronelvivida.pg/ 
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Linca 
COM Li N 1 CÁÇÕ ES 

Digital Signage 

Linea Midia Comunicações Ltda - ME 

CNPJ: 14.630.78310001-00 

Inscrição Municipal: 63598 

'' Inscrição Estadual: 90735183-15 

413035-6018 	
o\ 

• lineamidia.com.br  

DA lia@lineamidia.com.br 	"?bt;ei  

Edifício van Gogh, R. Joaquim Nabuco, 2197 
Centro, São José dos Pinhais - PR 83005-160 

ORÇAMENTO 

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Secretaria de Municipal de Saúde 

REF: TV CORPORATIVA 

Prezado, 

Segue abaixo nossa proposta para fornecimento, gerenciamento e instalação de TV 

corporativa: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 
PMCV  

GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM 

MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 

EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM PONTOS DE 

TRANSMISSÃO 	COMPOSTOS 	POR 	CONJUNTO 	DE 

192 UNI 22852 
MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 

R$1.100,00 R$211.200,00 
43", MINI COMPUTADOR, SUPORTES E PERIFÉRICOS 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDIMENTO 

DE 192 PONTOS/ANO. GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE 

SOFTWARE. 	SUPORTE 	TÉCNICO 	REMOTO 	E 

PRESENCIAL 8 HORAS POR DIA 5 DIAS POR SEMANA. 

CRIAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS DE 

CUNHO EDUCACIONAL E INFORMATIVO, EDIÇÃO DE 

TEMPLATES DINÂMICOS PARA CAPTURA DE NOTÍCIAS. 

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO MÍNIMO 

9 	POLEGADAS, 	IMPRESSORA TÉRMICA COM 	NO 

2 36 UNI 22853 
MÍNIMO 48MM, PEDESTAL EM AÇO COM PINTURA 

R$ 580,00 R$20.880,00 
AUTOMOTIVA RESISTENTE PARA ATENDIMENTO DE 

03 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE, 	TOTALIZANDO 	36 

PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL 12 MESES  R$232.080,00 

São José dos Pinhais, 07 de Outubro de 2022 

Linea Mídia 	 -  td.ME 

Rodolfo de Sousa Airs - Representante Legal 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Internet por Conta do contratante 

Demais condições A combinar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 9 t  wIj^ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO, 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

14.63078310001-00 	 0910912011 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LINEA MIDIA COMUNICACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LINEA COMUNICACOES 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada 0)  

62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada 0)  

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *) 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada 0)  

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAQUIM NABUCO 2197 	ANDAR 06 SALA 601 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

83.005-160 	 CENTRO SAO JOSE DOS PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

LIA@LINEAMIDIA.COM.BR  (41) 3035-6018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0910912011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(0)  A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2611012022 às 16:36:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 14.630.783/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	 LINEA MIDIA COMUNICACOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

ELIZANGELA BORTOLAN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

' 	Nome/Nome Empresarial: 
	

RODOLFO DE SOUSA AIRES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/1012022 às 16:37 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

FIT MARKETING E AQUARELA MÍDIA PRODUÇÕES LINEA MÍDIA COMUNICAÇÕES - 

COMUNICAÇÃO LTDA LTDA LTDA- ME 
MEDIA 

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
Valor 

unit.  Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV  R$ 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO 

DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM MODELO DE COMODATO, 

CRIAÇÃO DE CONTEÚDO EDUCATIVO, INFORMATIVO E A 

EDIÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM 

PONTOS DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS POR CONJUNTO 

DE MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", 

192 UNI 22852 MINI 	COMPUTADOR, 	SUPORTES 	E 	PERIFÉRICOS R$ 	900,00 R$ 	172.800,00 R$ 	1.000,00 R$ 	192.000,00 R$ 	1.100,00 R$ 	211.200,00 R$ 	1.000,00 R$ 	192.000,00 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDIMENTO DE 192 

PONTOS/ANO. GERENCIAMENTO ATRAVÉS DE SOFTWARE. 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 8 HORAS POR 

DIA 5 DIAS POR SEMANA. CRIAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO 

DOS 	CONTEÚDOS 	DE 	CUNHO 	EDUCACIONAL 	E 

INFORMATIVO, EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS PARA 

CAPTURA DE NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO MÍNIMO 9 

POLEGADAS, IMPRESSORA TÉRMICA COM NO MÍNIMO 

2 36 UNI 22853 48MM, PEDESTAL EM AÇO COM PINTURA AUTOMOTIVA R$ 	520,00 R$ 	18.720,00 R$ 	560,00 R$ 	20.160,00 R$ 	580,00 R$ 	20.880,00 R$ 	553,33 R$ 	19.919,88 

RESISTENTE PARA ATENDIMENTO DE 03 UNIDADES DE 

SAÚDE, TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO. ____ 

VALOR TOTAL R$ 191.520,00  212.160,00  232.080,00  211.919,88 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a Contratação pelo valor da média. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2022. 

Maira Soares 
o 
	4i\ 

Departamento de Compras 	
2. 

_3O 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO 
DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO 
DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, S/tiQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 48 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 
INFORMAÇÃO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.0241201, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 48 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 211.919,88 (duzentos e 

onze mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais), observado o valor máximo 

admitido para o LOTE e itens, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE )  podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 7; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada iriidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

- 	 responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 
do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor total" do lote cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 
tratar de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 
sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 
"conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os Seguintes documentos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 48 



o 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 8 de 48 



cíp 
o 

Fis- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

- será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

- 	10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou no, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
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razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmaiI.com , 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 
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e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo nermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Os requisitas mínimos obrigatórios do equipamento e software, serão analisados pelo 

Contratante mediante teste de conformidade, após a apresentação da proposta de preços 

atualizada adequada ao lance vencedor. *Fica  definido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação do Pregoeiro para a teste de conformidade do licitante vencedor. 
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12.11. Será designado pelo Município uma comissão para acompanhar e avaliar a 

apresentação das especificações mínimas do equipamento e do software durante a teste de 
conformidade, a qual emitirá parecer sob o atendimento ou não a todas as especificações 
mínimas exigidas no edital. 

12.12. O descumprimento de qualquer dos itens e a impossibilidade de fornecer a solução 

no ato do teste de conformidade, ensejará na desclassificação da concorrente. 

12.13. A licitação ficará suspensa no sistema eletrônico após a solicitação do teste de 
conformidade. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação 

do resultado do teste de conformidade e prosseguimento do certame. Caso a licitante 
vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e teste de conformidade 

corretas, será alterada a situação do lote para declarado vencedor, sendo aberto o prazo 

para manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 

licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 
desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarraz6es, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15,4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento abaixo. Tal documento deverá ser encaminhado a Comissão de Avaliação, após 

a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, para emitir um 

Parecer de Avaliação, para posterior emissão do Contrato. Deverá ser apresentado o 
seguinte documento: 
a) Comprovação que o Software é de Propriedade da empresa. A Comprovação deve se dar a 

título de propriedade, nota fiscal ou registro de patente. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3, O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
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incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

21.1. As especificações Técnicas do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edita 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 

UG j O/U 1 FONTE j P/A  1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 
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PRINC. 
02 	06/01 	000 	2.027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	 618 	 4738 	3.3.90.40.99 

06.001. 10.301.0019.2.027 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25,6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 18 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 
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29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar )  a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 
estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indísponibílidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

liano Ribeiro 

Presidente da Co' issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa de Gerenciamento de Canal Eletrônico e Filas, Instalação e 

Manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  548/2022 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
PMCV MÁXIMO TOTAL 

R$ R$ 
GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM 

MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 

EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM PONTOS 

DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS POR CONJUNTO DE 

MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 

1 1 192,00 UN 22852 43", MINI COMPUTADOR, SUPORTES E PERIFÉRICOS 1.000,00 192.000,00 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDIMENTO 

DE 192 PONTOS/ANO. GERENCIAMENTO ATRAVÉS 

DE 	SOFTWARE. 	SUPORTE TÉCNICO 	REMOTO 	E 

PRESENCIAL 	8 	HORAS 	POR 	DIA 	5 	DIAS 	POR 

SEMANA. 	CRIAÇÃO 	E 	PERSONALIZAÇÃO 	DOS 

CONTEÚDOS 	DE 	CUNHO 	EDUCACIONAL 	E 

INFORMATIVO, EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS  

PARA _CAPTURA _DE_NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO 

MÍNIMO 	9 	POLEGADAS, 	IMPRESSORA TÉRMICA 

COM NO MÍNIMO 48MM, PEDESTAL EM AÇO COM 
1 2 36,00 UN 22853 553,33 19.919 88 

PINTURA 	AUTOMOTIVA 	RESISTENTE 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	03 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE, 

TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL DO LOTE 01 211.919,88 

R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 
"Art. 62  São direitos sociais o educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
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o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

2.3. Considerando ainda que a presente contratação objetiva ampliar a comunicação 

institucional por meio de sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo 

informativo (mídias de texto, vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida 

disseminação de informação e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua 

integração entre a instituição e os usuários do sistema municipal de saúde, gerenciamento 

de filas nos setores de espera forçada, com maior agilidade no atendimento do cidadão. 

2.4. Considerando a necessidade da contínua qualificação das ações desenvolvidas pelo 

sistema público de saúde. 

2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo 

com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, e foram estudadas e analisadas e são baseadas nos 

pontos de instalação pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando a demanda que irão 

precisar para todas as unidades de saúde do nosso município. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, 
novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 
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5.2, Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso li: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. A Contratada deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 

(cinco) dias úteis; 
8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

8.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta; 
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8.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.6. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.7. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 

licitação. 

8.12. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.19. Executar suporte presencial em caso de ocorrências em até 24 horas e de suporte 

remoto em 30 min após o chamado. 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 
Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e 
descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 

horário de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. Quanto à 

execução do serviço, deverá ser realizado de segunda a domingo, conforme horário de 
funcionamento de cada unidade de saúde. 
10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto à integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10.8. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada em todas as unidades de 

saúde conforme número de pontos solicitados pela Secretaria de Saúde e relação abaixo: 
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UNIDADE DE SAÚDE - PONTOS DE 	 TOTEM SENHA 

GERENCIAMENTO 

UPA24HORAS X 

SECRETARIA 	DE 	SAÚDE 	- 	 SETOR 	DE 

AGENDAMENTO 

01 

FARMÁCIA CENTRAL 01 

ESF MADALOZZO X 

ESF CAÇADOR X 

ESF VISTA ALEGRE X 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ X 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO X 

ACADEMIA DESAÚDE X 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS X 

CENTRO 	DE 	ESPECIALIDADES 	- 	 EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR 

X 

UAPSF DOS PIONEIROS X 

CAPSI X 

FARMÁCIA BAIXADA 01 

ESF BNH X 

ESF SÃO CRISTÓVÃO X 

11. Das especificações técnicas: 

11.1. Gerenciamento de canal eletrônico de comunicação, instalação e manutenção de 

equipamentos e software para transmissão diária de informação e gerenciamento de filas, 

em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e a edição de 

identidade visual para o canal. 

11.1.1. Do software: 

11.1.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 

11.1.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 

alterar configurações no computador. 

11.1.1.3. Dashbord com localização dos pontos por mapa indicando locais de instalação. 

11.1.1.4. Permitir reinicialização do player remotamente. 

11.1.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 

11.1.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 

11.1.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 

11.1.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes 

formatos: PNG, JPG, TIFF, BMP, MPEG, AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e MP4; 

11.1.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 

11.1.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 

11.1.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou 

horário; 

11.1.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 
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dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do link de 

acesso à Internet; 

11.1.1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 
11.1.1.14. Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 
11.1.1.15. Possuir integração com dados RSS; 

11.1.1.16. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 

categoria data e horário de exibição. 

11.1.1.17. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 

quantidade exibida; 

11.1.1.18. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

11.1.1.19. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 
informações; 

11.1.1.20. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 
11.1.1.21. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

11.1.1.22. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; e. 

11.1.1.23. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 

11.1.1.24. Sistema de chamada de senha integrado para gerenciamento de filas, com opção 

para senhas prioritárias e normais. 

11.1.1.25.lntegração com totem emissor de senha, com opção de customização da tela de 
chamada. 

11.1.1.26. Permitir criação de guichês de atendimento ilimitados por nome ou número. 
11.1.1.27.Relatórios de atendimento do sistema de senha, classificados por atendimento 
guichê ou usuário. 

11.1.1.28. Playlist com opção de organização diária e por horário. 

11.1.1.29. Função carrossel para conteúdos similares. 

11.1.1.30. Acesso remoto aos players. 

11.1.1.31. Integração para tabelas de horários de partidas de transportes (ônibus, aviões, 
trens e etc). 

11.1.1.32. Permitir layouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 

diversas. 

11.1.1.33. Indicação de status dos players (online ou Offline). 

11.1.1.34. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

11.1.1.35. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

11.1.1.36. Permitir filtro de conteúdo e notícias com disparo de e-mail para o administrador. 

11.1.1.37. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com internet. 

11.1.1.38. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de Iink. 
11.1.1.39. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

11.1.2. Das configurações mínimas dos equipamentos: 
11.1.2.1. Tela tipo LED ou LFD, superior de "Grau Comercial" (suporta de 12 a 24 horas de 

funcionamento diários), não sendo permitido o uso de televisores convencionais, tamanho 
da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas neste anexo, resolução da 

Imagem: 1920x1080 pixeis progressivos - 1080p (FulI HD; Vídeo: HDMI) Player embarcado 

compatível com a solução e softwares. USB , ou CPU: Quad-core Cortex-A55 (Amlogic 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 34 de 48 



FIs 

o 

cíp *  

- 	 - 	 ° 'L v'' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

S905X3), RAM: LPDDR3 4G13, ROM: 64GBWIFI: 2.4G, Ethernet: 100M LAN. 

11.1.2.2. Totem de senha com tela touch, tamanho mínimo de 09 polegadas e impressora 

térmica com guilhotina automática mínimo 48 mm, estrutura em aço com pintura 

automotiva. 

11.1.2.3. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais 
necessários à instalação. 

11.1.2.4. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. 
11.1.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias: 
11.1.3.1. Criação de toda a identidade visual da programação (Cores e marcas utilizadas pela 

administração municipal). 

11.1.3.2. Designer de todas as telas que irão transmitir informações (tem plates). 

11.1.3.3. Realizar adaptação dos conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação 
(RSS automático). 

11.1.3.4. Criação e atualização de conteúdo educacional e informativo (Mínimo 200 
unidades mês). 

11.1.3.5. Criação e edição de conteúdos diários para todos os pontos, com informações e 

telas de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 

11.1.3.6. Portal Próprio de Notícias para alimentar a grade de programação, conteúdo 

regional, estadual e nacional. Notícias variadas, esportes, entretenimento, bem estar, 

cotidiano e etc. 

11.1.3.7. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e de 
entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 
11.1.4. Dos parâmetros de criação e edição de conteúdo: 
11.1.4.1. Vídeos em formato 16:9 na codificação .mp4 codec h.264 resolução full hd 

(1920x1080), com tempo variado entre 15 e 45 segundos, utilizando recursos de animação 

gráfica 2D ou 313 com inserção de caracteres como títulos e legendas. 

11.1.4.2. Os templates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de RSS 

em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

11.1.4.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato .JPG ou .PNG no tamanho 
1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 

11.1.4.4. Imagens e vídeos devidamente autorizados e com direitos autorais reconhecidos. 

11.1.5. Do atendimento, instalação e suporte técnico: 
11.1.5.1. Suporte remoto, com atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 

(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail) pelo período de 8 horas por dia 7 dias da 

semana. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada, 

veículo de apoio e ferramentas necessárias, pelo período de 8 horas por dia 5 dias da 
semana. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 
Equipe de instalação com supervisão de profissional responsável (engenheiro elétrico e 

técnico de segurança de trabalho). Instalações novas em no máximo 15 dias após a 

contratação. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, 
deverão ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com 

cada local de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e blindagens 

para as telas. 
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11.1.5.2. Do gerenciamento e monitoramento: Equipe para gerenciamento do sistema e 

acompanhamento dos conteúdos e funcionalidades do sistema 8 horas por dia 7 dias da 

semana, com monitoramento do status do sistema e dos equipamentos, acompanhamento 

do funcionamento das playlists e agendamentos dos conteúdos bem como atualização de 

tabelas de horários das unidades de saúde e demais conteúdo. Constante supervisão do 

sistema, evitando falhas de transmissão e execução. 

12. Das comprovações técnicas para a assinatura do contrato: 

12.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar que o software é de propriedade da 

empresa sendo vetada a utilização de consorcio ou softwares alugados. A comprovação deve 

se dar a título de propriedade, nota fiscal ou registro de patente. 

13. Teste de conformidade de equipamentos e software: 

13.1. O Teste de Conformidade deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias úteis, após a 

apresentação da proposta de preços atualizada adequada ao lance vencedor. 

13.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para 

este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência. 

13.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a execução 

do Teste de Conformidade. 

13.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local do 

Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

13.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período 

ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e desclassificar-se-á 

a mesma. 

13.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. 

14. Forma de Pagamento: 
14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

15. Da vigência e da alteração: 

15.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

15,2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

15.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

15.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

16. Dotação Orçamentária: 
16.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17. Anticorrupção: 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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18. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
18.1.Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

18,2.A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 
de 04 de janeiro de 2021. 

18.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do Contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n2  7.662 
de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal da Saúde 
	

Secretaria Municipal da Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n2 xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra n 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e quenão se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
co 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 
GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 

ELETRÔNICO, 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO 

EM MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO 

DE 	CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 

INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM 

PONTOS DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS 

POR CONJUNTO DE MONITOR DE GRAU 

PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", MINI 
192,00 UN 22852 1 .000,00 

COMPUTADOR, SUPORTES E PERIFÉRICOS 

CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES, 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	192 	PONTOS/ANO. 

GERENCIAMENTO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE. SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

E PRESENCIAL 8 HORAS POR DIA 5 DIAS 

POR 	SEMANA. 	CRIAÇÃO 	E 

PERSONALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS DE 

CUNHO EDUCACIONAL E INFORMATIVO, 

EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS PARA  

CAPTURA _DE_NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE 

NO MÍNIMO 9 POLEGADAS, IMPRESSORA 
TÉRMICA 	COM 	NO 	MÍNIMO 	48MM, 

2 36,00 UN 22853 PEDESTAL 	EM 	AÇO 	COM 	PINTURA 553,33 

AUTOMOTIVA 	RESISTENTE 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	03 	UNIDADES 	DE 

SAÚDE, TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO. 
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P'ALOR TOTAL DO LOTE 01 

O valor total proposto para o lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr, Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................../ estabelecida na rua ............................., na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  
................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
......, inscrito no CPF sob o n2 .......................e RG n2  ......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 
Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, de acordo com as 

quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE 01 

ITEM QTD UN COD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n2  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 9 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
As especificações Técnicas do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 44 de 48 



to  

- 	 % 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA— DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 618 4738 33.90.40.99 

06.001. 10.301.0019.2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
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Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 18 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, comoosto oelos seouintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

- Douglas Crisban_Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 t'í .672 157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

?L 
Carlos Lope J 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 Coronel Vivida . Paraná 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 

A 	 * O/ARA.. 	 2. RA.. - ESASIAA!V PAIRAR 	 A A 
("API RR. 1 OII.RA/-16 ADItOR, 

EES1RÇUBIAGSE- 1' 	 . 	 M.AA 'e. - lO A. A 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIViDA- ESTADO DO PARARA 

A AA.aME M M~ RADOa30R*111001 .~ dA AAIOAAR EMA/A Rl 5194530SF PREÇOS 3 
0312020.30. aRAR a 1/12010. N*.ÇID 

de  Mia~~ 
A. RARAAÇAA 	 0.9430.S 1.9/ALIO 

emmwA 

2 	 DOUSTOIJIA C30ASTAUÇOES LTDA. PC 

RAÇAS NAS 1~ 20 'R.A.OVSAR 01001.15 10*2/LAR. SAMBAR 505055000010 RIA A. la//a 9.92/AldA. M. 
11AIOAEÇAM0a,RRSOCOOAVSA.15*oM'.dA095022 

ORAs TIO/AuRA VASTA DAR. 5,~ RAÇA. 0050., DOR/AVO 

Ul/NIÇIPIO DE CORONEL APROA - PR 
TERMO SE HOMOLOGAÇÃO E ADJ001CAÇAO-TOMADA DE PREÇOS W 03(2022 

AAA,IRTUSA' 12105)22 H~0 12,00 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GL000L 
PAIRA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMP1.IAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EEETMIC.N E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EXFCLIÇAO  DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HAOILACIOMJAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PIANILRAS. 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
AAIDIMAIIOARMCM.IOS,DIO,D,IA. a TUn,ud. a. PT.ÇO. R 012022. HOMOLOGO E ADJUDICO 

ICOII000.T1.5L5T.I..OAUIOVRR ________ . -- 

LOTE 	 FORNECEDOR 	 1 NUMERO DO ETAPA VALOR TOTAL OS 
1 	 ENFRG 	 COMERCIO 	 DE 	 107.940,29 
2 	 MATERIAIS ELEIRICOS LOTA EPP 	 ' 	 76.790.74 

194.74003 
Na 0000,ÇUMI BODA. ERUUBII IAS RSIIS/. 

V&ARIALOISDIA*IBÇALAIARRD 184.740,03IVIRURosedASq,dt/AA'ISR/IV./IA.IqAo-oTIa,uR$, 

VIANOA, IR SI /1/alT Si 2022.004050/ Aio/NA. URO/RIR, E/RIRAS, 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N 3512022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. AO IDO' IR RARO 01//CAIAR1 AIO/AS 

DECRETA' 

AcM. 12. Eo.Nojs. O/RAMA, O eeo, O/NO/POSAR P010 ERA/IA' R CoTaRA/O 

A. AIIT/DTSAÇHD 0650611 1/5 M.IR2IETI IR CIDAPIA,U*. 1)75,90 2025.2024 e. 1/o. 5V/LIA 

ROPfesentante, do Poder Executivo Municipal 

T,IooAAI XSUOPAACRSETX1ASAUI 

USPOTAIM. JACKOON PEREIRA A,,1ICS 

RIBL...TI*BI.S dAi TP.NAIIIRARRD* II. Educação ode d/,B.01.a 

l:Io, rIMÍRICIA EOLOALIGUED LEVADAS, 

SUIIIR,VT RAISSA AIRES 

TAAILO. GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

AAPIRI//E. MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

R.PViN.RS*OI.N dos P.I. do AloMos 

TOAAT I'ATIMA 5315110V 

DADIRVIR' ELISANOELA AR/A/lO 

TIIAISI PATRICIA MATTOS 

SAIA/VI' CAI.1ILA INCVÇIT MACERADO 

RRPTDODflIXTI.5 das ENtAtodus 0251. 0T9.RIdAdAA 

1.10/0/. ANEL MAR°/ AIOS FASTOS 

NULA/TIO MARLA CRISTIANE NIEPAOW 

111,lT,  INES 'TAPsAI IRA 

/IIRE TE. AL/1JOISACRUZ 	

PUIA4AÃS, /91252301 

05/0,0 TIRA,'7021, IAS Sspos04s a/E (5/1/91/5. 

GAUINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANA EM IS DE MAIO DE 2022. 

RAFAULA MARTINS LOSI 

ProNita Municipal 

MUNICÍPIO DE SAIE/ATE DO I000CLA ESTADO DO PARANÁ 

AVISOSE LICITAÇÃO 

PROCESSO N'06912022 

PREGÃO PRESENCIAL. RI. 04112022 

070.55 ppl. LEI 1,1 lESAR/AlI pela LEI TI3  666193 

081070: CSTI/RISÇBS III 7/1/PIORA W. L7RN0*ÇSR  de 52/LAÇA ORROL,AIV005 Tufa 0IT 115/0///R da To,,.:.. 
AAOII1RAO5A. 050, IO/TM /0/ MI/lEVAI 141012021. AO//lO/T, dso,'çRo 'A LITT/R Ão 10/AIA/OS AI 

TIPO 0€ LiCITAÇÃO, MENOR PREÇO DA/TRAIO. 

ABERTURA: Na 01106/7012 Is 14.00 SOTIA, 

INFORMARS REPE4ENTD AO ENTALI Na 5501cM,.. Ao ASIRNNAPIÇOO - DNN3U AR //I/açSe/ 1 

COR/AIOS da POlo/oRA MUS/APR/ de 520/5240 AS SUA/A O RUA E/E. VATT DO/S,ilM,d, 735- CO//lo 

5212200 do /51000-1/. 1961150 No (0461 324E.I166 L'U øn/o OU 

hItV//o'opo 000A001AOIgILACA.PT iSARATEI)A/SMN.PET 

SdAdaUTIIR /EARÇA 16. 05/O 7/AU de; 

DAHLEITR0NTO 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N"9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de maio três módulos 
Industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: Rã 11.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda !'arada - Contratada, Robson Canto - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022- PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICtPTO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.44810001.54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ n" 01.101.25V0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba tubular 
4 destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas /111) gemi, limpeza de mas e 
ginásios de esportas e estradas do interior, CML atendimento As 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: Râ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IS de maio de 2022. Daniel 
PurcianeliA . Secretário de Engenharia e Obras. Robsen Canta - Prefeito>. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM 

A Preto/lura Municipal de Mangue/rinha. Estado do Paraná, através 
de sua comissão de LiCitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos Interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 00312022 - 
PMM, lendo por objeto: seleção do empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para Construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangoelrinha, Estado do Paraná. 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social 6/011 Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 83 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não fiCOU pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Manguoirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA UDA. CNPJ sob no 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
Servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro do 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio 062022. 

MangueiriTha 19 de Mais de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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VALOR: Rã 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e Cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 

Ø 0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 

- 0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
no 09.385.611/0001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMJR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

V EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identifica dor: FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins crativt, < 
a ser qualificada como Organização Social na área de 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 I0.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 S. 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristian Strapaizon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veia Sponhotz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6IPR 

Flaviatse Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 

www.diariomunicipal.com.br/amr 	 101 



(i 	ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF nc  044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID. portadora do 0FF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 á 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 . .V 

. L 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e - 

fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n o. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do do objeto ou da documentação apresentad, outros x '  
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar nà'anMMt - 

das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPA1. DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSPÍPR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "E)" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
-ntidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

/7-1~ 	 Kk,~~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCH MIO 

CPF: 050669369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  208/2022 

PROTOCOLO N2  202/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 10.11,2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, encaminhamos 
Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa de 

gerenciamento de canal eletrônico e filas, instalação e manutenção de equipamentos para 
transmissão diária de informação. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa de gerenciamento de 
canal eletrônico e filas, instalação e manutenção de equipamentos para transmissão diária 
de informação, conforme especificações contidas no "objeto" do termo de abertura, 
conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações 
encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 548/2022 (fis. 
03/13 e 14); 
c) Dotação orçamentária (fis. 15); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 31/79); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 80/86); 

Na sequência, através do ofício n 2  208/2022 de 10.11.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

IJOW 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARATODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 12  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 11  da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

111~</ 1 - a autoridade competente justificará a necessidade de / 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA C IDADE PARA TODOS 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

111 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO M. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das' 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
V Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/094). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal ng 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 1  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2 3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 11 de novembro de 2022. 

Tiagornard Bj,de AIeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 10412022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  200/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO 
DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO 
DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

DATA: 16/11/2022 

ABERTURA: 02/12/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 104/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 200/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 104/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 02 de dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 

INFORMAÇÃO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/12/2022, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 211.919,88 (duzentos e 

onze mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais), observado o valor máximo 

admitido para o LOTE e itens, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobII.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) ApóTéceber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 02 de dezembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 48 



ocípio 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ( L 3vs,~J 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BIL, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor total" do lote cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 

tratar de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 

sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 

apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
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de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  104/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10,024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
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razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail )  o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 
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e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Os requisitos mínimos obrigatórios do equipamento e software, serão analisados pelo 

Contratante mediante teste de conformidad e , após a apresentação da proposta de preços 
atualizada adequada ao lance vencedor. *Fica  definido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação do Pregoeiro para a teste de conformidade do licitante vencedor. 
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12.11. Será designado pelo Município uma comissão para acompanhar e avaliar a 

apresentação das especificações mínimas do equipamento e do software durante a teste de 

conformidade, a qual emitirá parecer sob o atendimento ou não a todas as especificações 
mínimas exigidas no edital. 

12.12. O descumprimento de qualquer dos itens e a impossibilidade de fornecer a solução 

no ato do teste de conformidade, ensejará na desclassificação da concorrente. 

12.13. A licitação ficará suspensa no sistema eletrônico após a solicitação do teste de 

conformidade. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação 

do resultado do teste de conformidade e prosseguimento do certame. Caso a licitante 
vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e teste de conformidade 

corretas, será alterada a situação do lote para declarado vencedor, sendo aberto o prazo 

para manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 

licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 
desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo supervenincia de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 17 de 48 



(/

0 

--

\cÍP  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente, 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão, 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14,9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento abaixo. Tal documento deverá ser encaminhado a Comissão de Avaliação, após 

a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, para emitir um 

Parecer de Avaliação, para posterior emissão do Contrato. Deverá ser apresentado o 
seguinte documento: 

a) Comprovação que o Software é de Propriedade da empresa. A Comprovação deve se dar a 

título de propriedade, nota fiscal ou registro de patente. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
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incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

21.1. As especificações Técnicas do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90,40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 

UG 1 O/U 1 FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 j DESPESA  j DESD. 	NATUREZA 
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PRINC. 

02 	06/01 	000 	2.027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	 618 	 4738 	3.3.90.40.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

- falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato, 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3, Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 18 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 
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29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

1' \2 
flu1iano kibe,rô 

Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  104/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa de Gerenciamento de Canal Eletrônico e Filas, Instalação e 

Manutenção de equipamentos para transmissão diária de informação, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  548/2022 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO MÁXIMO 

PIVICV 

R$ R$ 
GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM 

MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 

EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM PONTOS 

DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS POR CONJUNTO DE 

MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 

192,00 UN 22852 43", MINI COMPUTADOR, SUPORTES E PERIFÉRICOS 1.000,00 192.000,00 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDIMENTO 

DE 192 PONTOS/ANO. GERENCIAMENTO ATRAVÉS 

DE 	SOFTWARE. 	SUPORTE TÉCNICO 	REMOTO 	E 

PRESENCIAL 	8 	HORAS 	POR 	DIA 	5 	DIAS 	POR 

SEMANA. 	CRIAÇÃO 	E 	PERSONALIZAÇÃO 	DOS 

CONTEÚDOS 	DE 	CUNHO 	EDUCACIONAL 	E 

INFORMATIVO, EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS 

PARA CAPTURA DE NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE NO 

MÍNIMO 	9 	POLEGADAS, 	IMPRESSORA TÉRMICA 

COM NO MÍNIMO 48MM, PEDESTAL EM AÇO COM 
2 36,00 UN 22853 553,33 19 919 88 

PINTURA 	AUTOMOTIVA 	RESISTENTE 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	03 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE, 

TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO.  

VALOR TOTAL DO LOTE 01 211.919,88 

R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 
"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
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o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição" 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

2.3. Considerando ainda que a presente contratação objetiva ampliar a comunicação 

institucional por meio de sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo 

informativo (mídias de texto, vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida 

disseminação de informação e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua 

integração entre a instituição e os usuários do sistema municipal de saúde, gerenciamento 

de filas nos setores de espera forçada, com maior agilidade no atendimento do cidadão. 

2.4. Considerando a necessidade da contínua qualificação das ações desenvolvidas pelo 

sistema público de saúde. 

2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo 

com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, e foram estudadas e analisadas e são baseadas nos 

pontos de instalação pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando a demanda que irão 

precisar para todas as unidades de saúde do nosso município. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, 

novecentos e dezenove reais e oitenta e oito reais), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão. 
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5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 
valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 
cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. A Contratada deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 
(cinco) dias úteis; 

8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

8.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 48 



L,0 	 o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.6. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.7. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 

licitação. 

8.12. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.19. Executar suporte presencial em caso de ocorrências em até 24 horas e de suporte 

remoto em 30 min após o chamado. 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e 

descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 

horário de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as nartes. Ouanto 

execução do serviço, deverá ser realizado de segunda a domingo, conforme horário de 

funcionamento de cada unidade de saúde. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10.8. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada em todas as unidades de 

saúde conforme número de pontos solicitados pela Secretaria de Saúde e relação abaixo: 
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UNIDADE DE SAÚDE - PONTOS DE 

GERENCIAMENTO 

TOTEM SENHA 

UPA24HORAS X 

SECRETARIA 	DE 	SAÚDE 	- 	 SETOR 	DE 

AGENDAMENTO 

01 

FARMÁCIA CENTRAL 01 

ESF MADALOZZO X 

ESF CAÇADOR X 

ESF VISTA ALEGRE X 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ X 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO X 

ACADEMIA DESAÚDE X 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS X 

CENTRO 	DE 	ESPECIALIDADES 	- 	 EQUIPE 

M U LTI DISCIPLINAR 

X 

UAPSF DOS PIONEIROS X 

CAPSI X 

FARMÁCIA BAIXADA 01 

ESF BNH X 

ESF SÃO CRISTÓVÃO x 
11. Das especificações técnicas: 

11.1. Gerenciamento de canal eletrônico de comunicação, instalação e manutenção de 

equipamentos e software para transmissão diária de informação e gerenciamento de filas, 

em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e a edição de 

identidade visual para o canal. 

11.1.1. Do software: 

11.1.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 

11.1.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 

alterar configurações no computador. 

11.1.1.3. Dashbord com localização dos pontos por mapa indicando locais de instalação. 

11.1.1.4. Permitir reinicialização do player remotamente. 

11.1.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 

11.1.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 

11.1.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 

11.1.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes 

formatos: PNG, JPG, TIFF, BMP, MPEG, AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e MP4; 

11.1.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 

11.1.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 
11.1.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou 

horário; 

11.1.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 
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dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do link de 

acesso à Internet; 

11.1.1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 

11.1.1.14. Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 

11.1.1.15. Possuir integração com dados RSS; 

11.1.1.16. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 

categoria data e horário de exibição. 

11.1.1.17. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 

quantidade exibida; 

11.1.1.18. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

11.1.1.19. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações; 

11.1.1,20. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 

11.1.1.21. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

11.1.1.22. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; e. 

11.1.1.23. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 

11.1.1.24. Sistema de chamada de senha integrado para gerenciamento de filas, com opção 

para senhas prioritárias e normais. 

11.1.1.25.lntegração com totem emissor de senha, com opção de customização da tela de 

chamada. 

11.1.1.26. Permitir criação de guichês de atendimento ilimitados por nome ou número. 

11.1.1.27.Relatórios de atendimento do sistema de senha, classificados por atendimento 

guichê ou usuário. 

11.1.1.28. Playlist com opção de organização diária e por horário. 

11.1.1.29. Função carrossel para conteúdos similares. 

11.1.1.30. Acesso remoto aos players. 

11.1.1.31. Integração para tabelas de horários de partidas de transportes (ônibus, aviões, 

trens e etc). 

11.1.1.32. Permitir layouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 

diversas. 

11.1.1.33. Indicação de status dos players (online ou Offline). 

11.1.1.34. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

11.1.1.35. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

11.1.1.36. Permitir filtro de conteúdo e notícias com disparo de e-mail para o administrador. 

11.1.1.37. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com Internet. 

11.1.1.38. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de link. 

11.1.1.39. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

11.1.2. Das configurações mínimas dos equipamentos: 
11.1.2.1. Tela tipo LED ou LFD, superior de "Grau Comercial" (suporta de 12 a 24 horas de 

funcionamento diários), não sendo permitido o uso de televisores convencionais, tamanho 

da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas neste anexo, resolução da 

Imagem: 1920x1080 pixels progressivos - 1080p (FuIl HD; Vídeo: HDMI) Player embarcado 

compatível com a solução e softwares. USB , ou CPU: Quad-core Cortex-A55 (Amlogic 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 34 de 48 



T 	 F1 

o - 	- G 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S905X3), RAM: LPDDR3 4GB, ROM: 64GBWIFI: 2.4G, Ethernet: 100M LAN. 

11.1.2.2. Totem de senha com tela touch, tamanho mínimo de 09 polegadas e impressora 

térmica com guilhotina automática mínimo 48 mm, estrutura em aço com pintura 

automotiva. 

11.1.2.3. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais 

necessários à instalação. 

11.1.2.4. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. 

11.1.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias: 
11.1.3.1. Criação de toda a identidade visual da programação (Cores e marcas utilizadas pela 

administração municipal). 

11.1.3.2. Designer de todas as telas que irão transmitir informações (templates). 

11.1.3.3. Realizar adaptação dos conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação 
(RSS automático). 

11.1.3.4. Criação e atualização de conteúdo educacional e informativo (Mínimo 200 
unidades mês). 

11.1.3.5. Criação e edição de conteúdos diários para todos os pontos, com informações e 

telas de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 

11.1.3.6. Portal Próprio de Notícias para alimentar a grade de programação, conteúdo 

regional, estadual e nacional. Notícias variadas, esportes, entretenimento, bem estar, 

cotidiano e etc. 

11.1.3.7. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e de 

entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 

11.1.4. Dos parâmetros de criação e edição de conteúdo: 
11.1.4.1. Vídeos em formato 16:9 na codificação .mp4 codec h.264 resolução fulI hd 

(1920x1080), com tempo variado entre 15 e 45 segundos, utilizando recursos de animação 

gráfica 2D ou 3D com inserção de caracteres como títulos e legendas. 

11.1.4.2. Os tem plates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de RSS 

em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

11.1.4.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato .JPG ou .PNG no tamanho 

1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 

11.1,4.4. Imagens e vídeos devidamente autorizados e com direitos autorais reconhecidos. 

11.1.5. Do atendimento, instalação e suporte técnico: 
11.1.5.1. Suporte remoto, com atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 

(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail) pelo período de 8 horas por dia 7 dias da 

semana. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada, 

veículo de apoio e ferramentas necessárias, pelo período de 8 horas por dia 5 dias da 

semana. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 

Equipe de instalação com supervisão de profissional responsável (engenheiro elétrico e 

técnico de segurança de trabalho). Instalações novas em no máximo 15 dias após a 

contratação. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, 
deverão ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com 

cada local de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e blindagens 

para as telas. 
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11.1.5.2. Do gerenciamento e monitoramento: Equipe para gerenciamento do sistema e 

acompanhamento dos conteúdos e funcionalidades do sistema 8 horas por dia 7 dias da 

semana, com monitoramento do status do sistema e dos equipamentos, acompanhamento 

do funcionamento das playlists e agendamentos dos conteúdos bem como atualização de 

tabelas de horários das unidades de saúde e demais conteúdo. Constante supervisão do 

sistema, evitando falhas de transmissão e execução. 

12. Das comprovações técnicas para a assinatura do contrato: 

12.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar que o software é de propriedade da 

empresa sendo vetada a utilização de consorcio ou softwares alugados. A comprovação deve 

se dar a título de propriedade, nota fiscal ou registro de patente. 

13. Teste de conformidade de equipamentos e software: 
13.1. O Teste de Conformidade deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias úteis, após a 

apresentação da proposta de preços atualizada adequada ao lance vencedor. 

13.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para 

este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência. 

13.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a execução 

do Teste de Conformidade. 

13.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local do 

Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

13.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período 

ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e desclassificar-se-á 

a mesma. 

13.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. 

14. Forma de Pagamento: 
14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

15. Da vigência e da alteração: 

15.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

15.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
15.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
15.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 
15.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

16. Dotação Orçamentária: 
16.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17. Anticorrupção: 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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18. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
18.1.Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

18.2.A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 

de 04 de janeiro de 2021. 

18.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do Contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 
de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal da Saúde 
	

Secretaria Municipal da Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  104/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  104/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

/ com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	 Estado do , telefone 
() 	 - 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 
	

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  104/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  104/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  104/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  104/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
pMcv 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 
GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 

ELETRÔNICO, 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO 

EM MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO 

DE 	CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 

INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE VISUAL PARA O CANAL, COM 

PONTOS DE TRANSMISSÃO COMPOSTOS 

POR CONJUNTO DE MONITOR DE GRAU 

PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", MINI 
192,00 UN 22852 1.000,00 

COMPUTADOR, SUPORTES E PERIFÉRICOS 

CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES, 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	192 	PONTOS/ANO. 

GERENCIAMENTO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE. SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

E PRESENCIAL 8 HORAS POR DIA 5 DIAS 

POR 	SEMANA. 	CRIAÇÃO 	E 

PERSONALIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS DE 

CUNHO EDUCACIONAL E INFORMATIVO, 

EDIÇÃO DE TEMPLATES DINÂMICOS PARA 

CAPTURA DE NOTÍCIAS.  

TOTEM DE SENHA COM TELA TOUCH DE 

NO MÍNIMO 9 POLEGADAS, IMPRESSORA 
TÉRMICA 	COM 	NO 	MÍNIMO 	48MM, 

2 36,00 UN 22853 PEDESTAL 	EM 	AÇO 	COM 	PINTURA 553,33 

AUTOMOTIVA 	RESISTENTE 	PARA 

ATENDIMENTO 	DE 	03 	UNIDADES 	DE 

SAÚDE, TOTALIZANDO 36 PONTOS/ANO.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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VALOR TOTAL DO LOTE 01 

O valor total proposto para o lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  104/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  104/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................. , estabelecida na rua ............................. / na cidade de 

	

(CEP), 	Estado 	.................... , 	 inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

........... . ....  , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

...... , inscrito no CPF sob o n 9  .......................e RG n ......................... 
(CONTATOS: 

), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 
Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n.2  104/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, de acordo com as 
quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE 01 

ITEM QTD UN COD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO 1  VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  104/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 43 de 48 



T 

	

/Í/ 

, 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

- 	 CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 9 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As especificações Técnicas do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA— DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 	000 	2,027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	 618 	 4738 	3.3.90.40.99 
06.00 1. 10.301.00 19 .2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 18 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 10412022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E 
FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA 
DE INFORMAÇÃO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de 
novembro de 2022 até às 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do 
dia 02 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 211.919,88. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bll.org.br , 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  104/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  200/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

- 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 
INFORMAÇÃO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 211.919,88 (duzentos e onze mil, novecentos e dezenove reais e 

oitenta e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br , Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

tliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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Mural de Licitações Municipais 
	 piÜ> 

A 	EPR_ 	 .S .  

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais -  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano2022 

N° licitação/dispensa/ínexígibilidade4 104 

-Recurso. provenientes de organismos lnternaciona!s/m! . é!I- 

Instituição Financeira 1 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Í Pregão 

Número edital/processo4 2022 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTODE CANAL ELETRÔNICO E1 

FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO 

DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

4 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária * 0600011030100192027339040000 	1 
Preço máximo/Referência de preço - 211.919,88 

Data de Lançamento do Edital l6/11/2o] 

Data Abertura 02112/202j 	Data Registro 	 1611112022 1 
NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 	[ 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: o00 1 
Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o síte da entidade: 	p://www.coronelvivida.pg  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCorripraWeb.aspx 	 111 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
17 de novembro de 2022 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 5  1512022. 
PROCESSO Na  104912022. O Município de Mariópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes Pau/eh e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria n5  2312021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, toma público aos interessados, que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei na 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar na  12312006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar n 5  14712014, que realizará licitação 
na mcdalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de 
empresas em geral, que até o dia 02 de DEZEMBRO de 2022, às 09h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços na 
1512022, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de adequação e ampliação da rede de alia tensão e iluminação 
externa no Parque de Eventos Ama/do Weiss, de acordo com cr000grama, 
planilha de serviços e materiais, memorial descritivo e projetos em anexo. 
que faz parte do edital, sendo a licitação do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL". O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados para ser examinado, a partir desta data, junto 
á Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mariõpol:s, no horário de expediente, na Rua Seis, ria  1030, centro, em 
Mariópolis-PR ou no site: ',sWiV mari000l:s,pr.pcie 2v na aba Licitações e 
Portal Transparência do Município. Informações adicionais, dúvidas e 
esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226-8100 - e-
maif: (ancisco.huenoCõ(po,maocispr.çc,v.b-. Mariópo/is, 16 de Novembro de 
2022. Mano Eduardo Lopes Pau/eh - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 5812022. 
UASG NO 987693. PROCESSO N° 946/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 02 de DEZEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: uw-v,qo':.l,rc'.irtiprcisíol-br. O 
Município de Mariápolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueiro, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
mo 	de PREGÃO ELETRÔNICO n°. 5812022, Co tipo MENOR PREÇO 
P 	:M - Processo ri.' 94612022, objetivando a implantação de 
REI- . 140 DE PREÇOS para futura eventual aquisição de concretos 
usinados, que serão utilizados pelo Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos. de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz 
parte do edital, que será regido pela Lei Federal no 10.52012002, Decreto 
Municipal na  3812020, Decreto Municipal 0a  00612008, Lei Complementar na 
12312006. Lei Complementar nu  147/2014, Decreto na  8,53812015. Lei 
Municipal Complementar na  4112009. Decreto Municipal nx  3612010, 
Decreto Municipal nx  4312007. aplicando-se, ainda, subsidiatiamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1 993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer 'as 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos. que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após a credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
wsw:,gov.tr/corrfpraspt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no si/e: wwuv.Qov.br/Ccmi'Usio/-flr, iniciando-se 
no dia 0211212022 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrõnico o 0  5812022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, na  1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariápolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 
rranc- sco.bxpno..rnarep0ls..pr,gpv,b', Portal Transparência do Município 
ou pelos sites sweu',marioDOtis,br,Qov.br, na aba licitações - Pregão 
Eletrõnico e 'u ,gçv.brlcornprfisjp1-br - UASG NO 987693. Mariúpolis/PR, 
16 de Novembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Pauleli - Prefeito 
Municipal. 

DcCisÁo COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS S. 111112022 
OI ,tatgainnxlxde habilitação; 

ç&a para abertura das Envelopes de Proposta de Preços. ie lut . 
A comissão de licitação. designada siravria da decreto N 221 202/, considerando que 

na dela de 14 (qoul,n'ze) dias do mês de novembro do una de 2022, ás Iohmlmie Ideal fia-
rua Ex reclinada a vesadx Ir rxxohimnnsi di,i xrv'xlepav de documentos lIa habilitação eprx. 

poesia te preços do Edital de Tomada de Preços ri" 011 2022, atua empresas: C. E. Onxatia 

Peno Elreli EPP, AMO Engenharia Elreli, Kether Construtora e Incarparadara 

de Imóveis Lida, e Cazenge Engenharia e Construtora Lida, e que apor aberloï, xi 

envelopes n 01 de documentos de habilitação, onde tocam xihçadi,e e uxnfnndvx pela Cx-

exav2o de Licitação. pote Engenheiro Civil da Municipio e polo representante presente, o que 
conforme a ata n 1501 2022 a sessão foi suspensa psiu a puaterixe julgamento dia habilitação. 
coeíxene irem 13.5 da Eduaal, acedo assim: 

Considerando, que após realizada axonferênc,a da documentação de habilite. 

cão das empresas participantes pela Camiauàa de Licitaçuo. tua-areento como Engenheiro Ci-

ii/da Muniu/pio ex Setor Juédixx di, Muniolpiu; 

DECIDE por habilitar ao empresas: C. E. Geuatta Pinta CircO EPP, AMO 
Engenharia Elreti. ilether Construtora elnxx,pxr,dxrn de Imóveis lida. e Csaeege 

Engenharia a Construtora lida, por apresentarem os documonius de habilitação em cor' 

lxneid.idxuomoxdaalesxgxineloo item 13.11 dxodoul; 

NOTIFICA-SE as empresas puarixipunreu da acosta da ora ea  151112022. que Iàra 

e raia seria para a abertura doe onl'e/opes de Propostas de Preços no dia IS fdenailu/ de rio-

i'ombrx do 2022 is 1 ihiieimie. eu sala de licitações justo a Prefeitura Municipal. 

xupeiara Lt'iOeueipR, is fdeaesaxial dias do mOo de mascARei, donas, de 2022. 

N'ladenale I.siclel, 
Presidente doCooiinsãxdrLixitaçlv. 

MI1N1CIPI0 DE CORONEL VIVIDA -PR 
Aviso DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'lDl/aOto 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 'EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Oblato'. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
AOMIN15TPAÇAO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO Praça Anonas M.aaorrsa, siri, or.u.ax.arurelx. 
nnirsga aos avanexp.s eIA as 09 eVIr do dai 29 un nosso-Ore cio 2022. Abnerurn do, anasiapas as 
09 01v ao dia 29 do rouco-bis da 2022. VALOR M.sXIialO TOTAL' RS 23.086.03. Praia da oigêena 
xl más. O negA pedatu soe abvax junto na Muriaipaa de Coenasol rdtaada, das 00h00 As 12050. das 
13m00 às 17h00 as •teaoés do sus ore.eiuxaxaoujssxtaxta,daan 5io- ielorrn.çOnr 1401 3232.0300. 
Cseaeioi o-urO., tR de moncOsa de 2022. JuAaaa Ribeiro, Pn,iid.sol, da CPL. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N° 338712022 
Contratante: Município de Itapejara DOesle - PR, inscrito no 
CNPJÍMF sob o no  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Tjta Uniformes Lida - Me, inscrita se CNPJ/?OIF sob o no 
21,642.402/0001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada nu comercialização de 

camisetas, mochilas-saco e leão de pelúcia (Dare), para distribuição aos 

alunos do Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 

Violência - PROERD, no ano letivo de 2022, conforme objeto de 

Edita] de Pregão Eletrônico N° 111/2022.  
Valor do Contrato: R$ 5.976,00 (Cinco mil, novecentos e setenta e seis 

reajo). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 até 6 (dezesseis) 

de Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 5  338812022 
Contrataste: Município de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o O  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Barbara Gasparucho Garcia - Brinquedos - Me. inscrita no 

CNPJ/MF sob o 0  27.873.17510001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada ou contercialização de 

camisetas, mochilas-saco e leão de pelúcia (Dare), para distribuição aos 

alunos do Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 

Violência - PROERD, 00 uno letivo de 2022, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N °  11112022. 
Valor do Contrato: R$ 855,00 (Oitocentos e cinquenta e cinco reais). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 até 16 (dezesseis) 

de Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 338912022 
Contratante: Município de Itupejura D'Oeste - PR, inscrito na 

CNPJ'MF sob ott° 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Tita Uniformes Ltda - Me, inscrita no CNPJ!MF sob o 0  

21.642.402/0001 -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

camisetas a serem utilizadas pelos funcionários públicos municipais em 

eventos e campanhas organizados pela Administração Municipal de 

Itapejara D'Oeste - PR, no anil letivo de 2022, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N °  09712022. 
Valor do Contrato: RS 54.984,00 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e 

oitenta e quatro reais). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 até 16 (dezesseis) 
de Novembro de 2023. 
Datado Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.' 01012022 

Ohjelii Seção pais ahesra das Envelopes de Proposta de Preços. 

A comiv,o'e de licitação, designada através do decido N 221/2021, considerando que na dali 

de 04 (quatro) dias da mês de novembro do uno de 2022, /as 10h00nrin (dez) horas fui rea-

lizada à cesueio de recebimento dos envelopes de documentos de habilitaçio e propostas de 

preços da fidilal do Tomada do Frxçaa n 010/2022, dou empresas: C. E. Caoaatta Pene Eira-

I1 - EPI'. J O Derivados de Cimenta Lida e Fernando Ricardo Realan Csentiraçêeo Ei- 

e que após abortos, os enuolepos O 01 de documentos de hahulitaçae, s,sda foram rubri-

cados econferidos pela Comissão de Licitação, pelo Engenheiro Civil do Município e pelo 

representante presente, e que conforme a ata o' 108012022 a sesido foi suspensa para e poste -
nor  da habilitaçio, citefornu -i'tem 13.5 de Edital, exxraidxraedo que todas au 

empresas foram habilitadas sootámar a Decisão da Comissão publicada no dia 05.I1.2022. 

NOTIFICA-SE ao empresas paaic'ipuoles da acusOu da ala na  1580 2022. que fará 

soava seção para a abertura dai eoietapes de Propostas do Preços ex dia IR (dezoito) de no-

vembro do 2022 às lOhIIl.Imin, tu sala de licitações janto a Prefeitura Municipal. 

hapejura D'Oesle,'PR. IA (dezesseis) dias do mês de novembro do uno de 2022. 

Vledemir Lucini, 
Pexeiderlo da Comissão de Licitação. 

MUNICIFIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 154.3022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE DERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E 
FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS FARÁ TR,s,NSMISSAO DIÁRIA 
DE INFORMAÇÃO. Inicio do cadastro das propostas a pueril das SdhOOmsv do dia 18 de 
nOserrtza da 2022 até às 081r05rnin do dia 02 de 0000rnbra de 2022 Abertura das propostas 
após as 081h00rt,n do dia 22 da dezembro da 2522. Ir/cio da disputa da maços às 051h00miti do 
dia 02 do dezembro da 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 211.919,88 Prazo da uigértaa: 12 
meses, Os procedimentos para acesas no Pregão EleltOçico caIbo dispoviveis no site 
oono.biI.o,a bi. O 03,101 este dspenioeI 'Os suas o'a'o.oa,onelo,oda,a, ao-nO, ex aea'a.bil.O,a.b,. 
Ivlotmaçbes /401 3232-8300. Coronel Vivida. 10 de novembro de 2522. Juliana Ribeira 
Presidente de CPI ,  

MUNO/FIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 10312022 

TIPO MENOR PREÇO FOR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeta REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÂO, SEM USO ANTERIOR. COMPATIvEIS PARA VEICULOS LINHA LEVE. MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA A FROTA DE VEiCULOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. mlxx do 
cadastra das prsosstas' a partir das 08000 da dia 18 do nocerrbea de 2022 até às 08Ir00 do da 

01 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h04 do dá Dl se dezembro de 
2022. luxo da disputa de preços as 09505 do dia St de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMAJO R$ 235.626,00. Prazo de vigência O Peses, Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sito www,bO.uru,bt O edital 051.5 disponível 
nos silos a'a'a,çoexoeloioido Or,oao.bo ai u-o-o,bH,mg,bn, Ivloemaçues' 146/ 32328300. Carmal 
Vivida, 16 de novembro de 2022 Juhiano Ribeiro, Presidente da CPL. 

DECISÃO cO.5IISS.4o DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 009;2022 

Objeto - Decisão de Aaolhieinuto de Parece,' Juridico e Não Acxhl,imeatg de Recsesa, 

- 

 

Seção pata abertura das Envelopes de Prapsals de Preços. 

A Comissão de Lixoai designada altos és da Elovneia N 221/2021, considerando 

a analise da podida do Recurso com relaçu,, na PJs.,I de Tomada de Preços N' 0(IR 2022, 

sptoaeoradir pelo empresa 1 EI Derivados do Cimerl,, Ltd., peoadsrs de CNPJ 

IV 376.1 15 liIiIiI-03, no dia 01.11.2022 e que após decorrer os prazos para  corturt recurso. 

DECIDE polo rcvvnheuimoorir do morsa. por acatar,, Parecer Ixodixo. NAu aco- 

lher 

 

o Recurso e inatileir  IsaablIltaçAs da empresa dO I)er'ln.das de Chaaesala Lida. 

NOTIFICA-SE ar empresas participantes da nesoio dssrcn 1378.2022. que fará 

asoiaseção pura a abonara dos envelopes do Propostas de Preços no dia IS (dezoito) de na-

'ombro de 2022 Au iIhhOEmio, na sua de Iiciiaç0os jontauPscl'rVurs Municipal. 

hiupajara D'Oooic/PR, IA Idezessetsl dma ala e8a de novembro da ano de 2022. 

Vladrmlt' Laaolal, 
Ptesidorira da C,,inios.ào do Lic'ituçàx. 

MUNICIFIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDrnAI, DE PREGÃO ELETRÔNICO 00 10212022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. ITENS SI AO 08.121, 285 E 414  -  AMPLA 
CONCORRENCIA E DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU 

EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
VIDROS, MADEIRAS. CHAPAS DE COMPENSADO. TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO. MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO. 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS. ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. 1V/via da cadastro dos propostas apartir das 
onrroomiv da dia 18 da rroonrrmbro de 2022 até és 08tr000nin do dia 30 de novembro da 2022. 
Abertura das propostas após es 08500m,r dada 3/de ri000mbre de 2022. Irmos de disputa de 
peso-a As 08535cm do dia 01 do daa.mnbra de 2022 VALOR MdaIIMO TOTAL ESTIMADO: 5$ 
3,726,865,73. Prazo doxugércua 02 mesas. Os procedimentos Para 000ssa ao Pregão 
ElelrOxica estão dusponmooms es ora OSLQ08SL  O editei oslo disporisei vos sacs 
tnwo.corarelox,Va,c,svv,Dr xii owp.b&oru,br. Ieraemeçôes. /40/ 3232-0300, Coronel Viedo, 16 
do novembro de 2022, dolmano ISa-ecu, Prasmdarils da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 2F/2O22 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, tema público que fará realizar, às 
09:00 heras do dás 19 de dezembro do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzomo, na  5/5 - Centro em Coronel Vivida , Paraná, Brasil. 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços Soes e sons reajuste, da(s) sneainte(o) obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Local do objete Objeto soldado de execução 

medida (dias) 

Distrito Vista Pavimentação de vias 
22 . 8 82.67 

Alegne cor CBUQ 
18  11 

A Pasta Tecaiacu cuim o inteiro teor de Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e alieseu, poderá ser exa minadaooendereço ac ima indicado. ax 
horário 	comercial, 	ou 	solicilada 	através 	do 	e-mail 
licitacaoçõcenonetvivida.pr.gov.br  1 licilaeaocorvnetvinida@gma/t.com . 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento doverio ver 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL, 

oushçlpin DE CLEnELÃNDIA 
PORTARIA 4* 23312022 

Dos-uval a Csevssuo Oraaria0009 I,avscpA de Teste 
Seletivo Púbios 5,moblicaao - 2022, ou, smnaiaças xc 

Soer Niosi 5cpumo, -regime seco-Avo earo suo-e 

sagaz raFacudad. OuneieO da Eauvaças a ema Arroaaele. 
FAMA 

Ps,.nu, 
 no 

 acudas arxbocçdea qan es, sia oac'.nd.s W LEi nem alnvçau ao O.11auo 5505 EsIa'uu do 
F,coAOoaa Ms'cisA da Eaec.çao. Mac Oor,ba.nla - Foa,e.s, rendo san o,sla a mesOa.çao as T.sr. ssisc,e 
Público smmpcnxada.2022 para pr.aoovurarrs as anuas  no Ssa'otço Picbuoo aaanlaoas, 

Art. to . Nomear oss Se~~ P~ Municipais Lute Gui Soaras Etorte, S ec ieterno Mune p9i  de  
Educação. csEim..Espoeaes,povaaoe000uN 12,930265-VIPR: u'aaov,sxasoao-n,saoIo-aed Doere 
i. FuMO. esemado- ao R05 13.941.518.1/P5 Asr,'r Aoarecida Taiare, Fa000as Use 5oess, de EdIS, 
Portadora da 60 ni 15.123955-3iPR: tue L000ns Poes de Campos reaoua. Aas.ssxra àsVdxa do 
Mcarx,po, pssaaora duRo N' 1 1 448-3litil—4.  ama OOvsi,ic.,cm sob a 00034000a do pr'mreo, a Con,,ssux 
Organizadora MisocpaidoTaslaSeletmmPmsRiacaSimrpl.lsado.2522 Eamaconrmotaçaededos.nlasa-n   
5/u01 Suiparor ,  ex, reg i me msrnpmucia, os'ts scper aa5.ss 'me Faxolosos Ochcipai 00 Edosuç.as a  Meio 

substituto 
Art. 3- - Compete a CO-500 0,ga-adrofis Municipal de Tese Selet- Publ- 5 mpélicade, 

.1 Organizar, s0000e-lar, Ssvaioar a deliberar sobra a feabuçáoi do Piocauso Seletivo sonpctvads. 

bI Sessas/as recar000 vanraous. le,onceiras, snareras rqmeicemrniss, oOarsliluiçac aa bancas 

o-slaAç4as racasMiman a rssaacoç5a es oopass o-aposto, vedaVa adloodaças do creta do 

LI a'. Esta PeVa',o e-mima e, o5oledata de avo puoicecas. Oeoeqom.air 55 OispOs.çOes es, colosso. 
SoalsEnE DA PREFEITA aoauIcIpaa. DE CLEVELÃOAOIA. ESTADO DO PARANÁ EM 16 DE 
NOVEMBRO 002022. 

RAFAELA MARTINS LOS[ 

MUN1CIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N*297i2022 

Nomeia THAISLAVNE NAIARA MACIEL DE LIMA para 
cargo da CHEFE DE DEPARTAMENTO SE 

POLITICA5 PUBLICAS PARA MULHERES, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. o- ice 08 nus ot"Vuiçden 

legais provistas no am'r. 43, ,voso IV da La, Oruunioa Man/pai 

051. 1 'Fmoa no,naadu o Sra TH0JSLAYNE NAIARA MACIEL DE LIMA, 

portadora de CPF n' 090.577,e25.55. sm'vbxIo CC-S, pua esa,Oer es funções 00 varIo da 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES. 

Aro. 2' Este deslrlseVsa em omuo, na dato da sua puslioaçae, revogando os 

as disposições rim cornuex 

GABINETE Do PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. ESTADO DO 

PARANÁ. EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022, 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Pmafamho Municipal 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE 
COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS 
DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2022 até 
às 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. Início da disputa 
de preços às 08h30min do dia 01 de dezembro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.726.865,73. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:7C7FD94F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 104/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 104/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO 
DE CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO 
DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2022 até às 08h00min 
do dia 02 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Início da disputa de preços 
às 09h00min do dia 02 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 211.919,88. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

LIANO RIBEIRO, 
esidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: AE79FF3B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1847/2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n" 336/2021 de 09/11/2021. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
06.001.12.361.0010.1.021. Construir e Equipar Unidades de Ensino 
Fundamental 
124 - 4.4.90.52.00.00 103 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
Total Suplementação: 10.000,00 Artigo 2° - Para atender o disposto 
no Artigo 1° deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 
Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
06.001.12.361.0010.2.024. Atividades do Ensino Fundamental 
149 - 3.3.90.30.00.00 103 
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
Total Redução: 10.000,00 
Artigo 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 27 de outubro de 2022. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:C63347A1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 186212022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°336/2021 de 09/11/2021. 
Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementaçãp 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 

05.00 1.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001.10.301.0006.2.013. Fortalecimento da Atenção Primária 

63 - 3.3.90.34.00.00 303 
OUTRAS 	DESPESAS 	DE 	PESSOAL 
DECORRENTES 

40.000.00 

10.000.00.000.0000.0.000. DE 	CONTRATOS 	DE 	TERCEIRIZAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 

10.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

10.001.28.843.0022.3.064. Encargos da Divida Pública 

351.4.6.90.71.00.00 1000 PRINCIPAL DA DIvIDA CONTRATUAL 14.000,00 

10.001.28.846.0022.3.067. RESGATADO Contribuição ao PASEP 

363 - 3.3.90.47.00.00 1000 OBRIGAÇÕES 	TRIBUTÁRIAS 	E 
 

CONTRIBUTIVAS 
10.000,00 

Total Suplementação: 64.000,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.1.1.3.03.11.01.0000 Fonte 303 40.000,00 

Receita 1.1.1.3.03.12.02.0000 Fonte 1000 2.000,00 

Receita 1.1.1.4.5 1.11.00.0000 Fonte 1000 22.000,00 

Total da Receita: 64.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

T. 
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1 Coronel Domingos Soares 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17112022 - Data 10/11/2022 
Ref. Pregão 7012022 
CONTRATANTE: MUNIC1PLO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av 
Araucária, 3120. inscrito no CNPJ n° 01614415/0001-18, CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo prefeito Jandir Bandiera, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a Avenida Araucária, 
2913, apto 101 de CPF iM 383.803.310-87 e RG n° 15.546.648 —0 (SSP/PR). 
CONTRATADO(A): AGRONOMTCA NEGOCIOS RURAIS LTDA, Sediada 
na R DR NELSON ROSALINO SANDINI, 330 SALA 01 - CEP: 85615000 - 
BAIRRO: CENTRO, Marmcleiro/PR, inscrita no CNPJ sob n'02.825.338/0001 -  
08 
OBJETO(S): Aquisição de Patrulha Mecanizada composta por 01 Tratos 
Agrícola e 01 Grade Aradora nova, em Atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura. Plataforma +Brasil n° 028759/2021, conforme especificações e 
quantidades constantes abaixo. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 286.000,00(Duzentos e Oitenta e Seis Mil Reais), 
respeitados os valores individuais. 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias após a emissão de Nota Fiscal. 
Prazo de execução/entrega: 12 meses 
Prazo de vigência: 36 meses 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

Dotações  

Exercício Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
a da de despesa fonte 

despesa despesa recurso 

2022 6015 10.004.20.608.0011.1033 1087 4.4.90.52.00.00 )o 
Exercício 

2022 6016 1 10.004.20.608.0011.1033 1 504 4.4.90.52.00.00 o 
rExercicío 

12351412022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 101/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sus, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 29 de novembro de 2022. Abertura dos 
envelopes: as 09:01h do dia 29 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: RS 23.086,63. Prazo de vigência: 01 mês. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00 ou através do site www.coronelvivlda.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL 

12399412022 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 252022 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2022. na Praça Angelo 
Mezzomo, n° s/n - Centro em Coronel Vivida , Paraná. Brasil. 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

1 	1 Quantidade e 	1 Prazo de 1 
Local do objeto Objeto unidade de 1 execução 1 

medida 1 	(dias) 	1 
Distrito Vista Pavimentação de vias 1 

Alegre em CBUQ 
22.882,67 m' 

1 
180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacao@lcoronelvivida.pr.gov.br  / licitacaocoronelvivida@gmai1.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 
Jsiliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

12411412022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

102/2022 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM: ITENS 01 AO 08, 121, 285 E 414— 
AMPLA CONCORRÊNCIA E DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO —EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO 
ANTERIOR, COMPATIVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 18 de 
novembro de 2022 até às 08h00 do dia 01 de dezembro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00 do dia 01 de dezembro de 2022. Início da disputa de 
preços ás 09h00 do dia 01 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 235.826.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juhiano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

124145/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

104/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE 
CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Início da disputa 
de preços às 09h00min do dia 02 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
IQI: Rã 211.919,88. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.çororelvivida.yr,icoy.br ou www.bIl.oriz.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 16 de novembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12419712022 

1 Cruzeiro do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°007/2022 
O Município de Cruzeiro do Sul/Pr, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 06/ de DEZEMBRO do ano de 2022, na Av. Dr. Gastão Vidigal 
n° 600 em Cruzeiro do Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Quantidade e 	1 Prazo de 	1 Local do 
objeto 

Objeto unidade de execução 

1 1 	medida (dias) 	1 

Vila Rural 
Pavimentação com blocos de 1 	, 796600 m 2  240 1 	 1 

concreto 1 1 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
secretaria(cruzeirodosul.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44)3465-1299. 
Cruzeiro do Sul/Pr, 10 de novembro de 2022. 

12405812022 

EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP SEDIADAS EM AMBITO 
	 "1 

REGIONAL  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 	.... 	. - 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE 
COMPENSADO. TINTAS. FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, 
MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin do dia 18 
de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 08hI0min do dia 01 de dezembro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.726.865,73. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no 	sOe 	www.bll.org.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.coronelvivids.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

1241 30/2022 


